
 

 

 
 
Pregão Eletrônico N° 90018/2025 (SRP) (Lei 14.133/2021) 
UASG 156678 - UNIVERSIDADE FEDERAL DE JATAI 
 
 
 

DADOS BANCÁRIOS 

Razão Social: : COMERCIAL DE EMBALAGENS E HIGIENE LIMPEZA LTDA. 
CNPJ/CPF : 30.046.594/0001-32 Inscrição Estadual : 
Endereço: : AV ARGELIA, SN/ QD23 LT28 SALA 02A 
Bairro: PARQUE HAYALA CEP:74959200 
Cidade: Aparecida de Goiânia 
Estado: GOIAS 
Telefone: (62)35377049/982620776 
Email: comercial@praticautilidades.com.br 

 

DADOS BANCÁRIOS 
BANCO: BRASIL 
AGÊNCIA: 5893-9 
CONTA CORRENTE: 16603-0 
PIX 30046594000132 

 
Telefone: 62-35377049/99682-9501 E-mail: comercial@praticautilidades.com.br 

 
O prazo de validade desta proposta é de 90 (NOVENTA DIAS) 

 



 

 

 
 
 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDA
DE 

MAR 
CAS 

QTD. VALOR UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

8 
ÁLCOOL PROPÍLICO. 
ASPECTO FÍSICO: LÍQUIDO 
LÍMPIDO, INCOLOR, 
VOLÁTIL,FÓRMULA 
QUÍMICA: (CH3)2CHOH, PESO 
MOLECULAR: 60,10 G/MOL, 
GRAUDE PUREZA: MÍNIMO DE 
95,5% P/P INPM, 
CARACTERÍSTICA 
ADICIONAL:REAGENTE P.A. 
CAS - 67-63-0 

 

LT J FERES 20 
20,00  400,00 

30 
ESTOPA, FIO ALGODÃO, 
PURO, APLICAÇÃO 
POLIMENTO E LIMPEZA 
ESPECIAL,PACOTE 1 QUILO 
 

KG Estopas 
SABARA 

20 
15,00 300,00 

TOTAL    700,00         
 

Aparecida de Goiânia 08 de DEZEMBRO de 2025 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

https://www.estopassabara.com.br/?gad_source=1&gad_campaignid=17785594503&gbraid=0A
AAAAonpBztcHPvhs_oCPC8wSuX1et25O&gclid=Cj0KCQiAgP_JBhD-ARIsANpEMxwATQH0gsGio-

oDZkpTsVgfLwfRMog2gdyW3YOok8_PsSZ7PY6lfwgaAglaEALw_wcB 



 

 

 
 
 
 
 

 
 
 

https://jferes.com.br/ 
 



 

 

 
 
 
 

Declaração Unificada  

 
 
 

A COMERCIAL DE    EMBALAGENS SERVICOS HIGIENE E LIMPEZA LTDA , CNPJ 30.046.594/0001-32 
com sede na AV ARGELIA, SN/ QD23 LT28 SALA 02, PARQUE HAYALA, CEP:74959200, Aparecida de Goiânia, NESTE 
ATO representado por ERISVANDA SILVA DE SOUSA ROCHA, CPF; 849.627.202-87 brasileira, casada, 
empresaria residente no endereço Rua turim, QD 19, Lt 11, JD Florença, aparecida de Goiania, CEP 74957-680, 
Decrara sob as penas da lei que: 
 

 
Declaração Unificada 1 - (Declaração de ciência do Edital e seus anexos)  
Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 
definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;  
2 - (Comprovação do atendimento do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal)  
Que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, na 
forma do art. 7°, XXXIII, da Constituição;  
***Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( );  
(***Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)  
3 - (Comprovação de que não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado)  
não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III 
do art. 5º da Constituição Federal;  
4 - (Inexistência de Fatos Supervenientes Impeditivos da Habilitação)  
Na forma do § 2º do art. 32 da Lei nº 14.133/2021, que, até a presente data, inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no 
presente processo licitatório, bem como não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública e que está 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  
5 - (Atendimento ao art. 9º, § 1º, da Lei nº 14.133/2021)  
Não existe em meu quadro de empregados, servidores públicos da contratante exercendo funções de Gerência, Administração ou 
Tomada de Decisão, na forma do art. 9º, § 1º, da Lei nº 14.133/2021.  
6 - (Atendimento ao art. 92, XVII, da Lei nº 14.133/2021)  
Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz, 
previstas em lei e em outras normas específicas.  

 

 
Aparecida de Goiânia 24 de Junho de 2025 

 
 
 

 
 
 

 

 



 

 

 
 

Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 
 
Ref.: Pregão Eletrônico N° __ 90013/2025.  
 
A empresa COMERCIAL DE    EMBALAGENS SERVICOS HIGIENE E LIMPEZA LTDA , CNPJ 30.046.594/0001-32 com sede na AV ARGELIA, SN/ 
QD23 LT28 SALA 02, PARQUE HAYALA, CEP:74959200, Aparecida de Goiânia, NESTE ATO representado por ERISVANDA SILVA DE SOUSA 
ROCHA, CPF; 849.627.202-87 brasileira, casada, empresaria residente no endereço Rua turim, QD 19, Lt 11, JD Florença, aparecida de 
Goiania, CEP 74957-680, DECLARA, sob as penas da Lei, com base no art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, que está enquadrada na 
definição de ( ) Microempresa ( ) Empresa de Pequeno Porte ( ) sociedade cooperativa (cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 
da Lei nº 14.133, de 2021), sem nenhuma restrição de ordem legal, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 
seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

 

 
Aparecida de Goiânia 24 de Junho de 2025 
 

 
 

 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 



 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 
 
 
A empresa COMERCIAL DE EMBALAGENS SERVICOS HIGIENE E LIMPEZA LTDA , CNPJ 30.046.594/0001-32 com sede na AV 
ARGELIA, SN/ QD23 LT28 SALA 02, PARQUE HAYALA, CEP:74959200, Aparecida de Goiânia, NESTE ATO representado por 
ERISVANDA SILVA DE SOUSA ROCHA, CPF; 849.627.202-87, DECLARA, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem 
fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores no âmbito da Ebserh, conforme os termos do art. 38 da Lei nº 13.303/2016 e do art. 69 do Regulamento de 
Licitações e Contratos da Ebserh – RLCE. 

 

 

 
 
 
 

 
Aparecida de Goiânia 24 de Junho de 2025 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO IV - DECLARAÇÃO 
 
 

A empresa COMERCIAL DE EMBALAGENS SERVICOS HIGIENE E LIMPEZA LTDA , CNPJ 
30.046.594/0001-32 com sede na AV ARGELIA, SN/ QD23 LT28 SALA 02, PARQUE HAYALA, 
CEP:74959200, Aparecida de Goiânia, NESTE ATO representado por ERISVANDA SILVA DE SOUSA 
ROCHA, CPF; 849.627.202-87, DECLARA, que não se enquadra na vedação constante do art 2º, inciso 
VI, da Resolução nº 7, de 18 de outubro de 2005, do Conselho Nacional de Justiça (CNJ). 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Aparecida de Goiânia 24 de Junho de 2025 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 30.046.594/0001-32 DUNS®: 916897204
Razão Social: COMERCIAL DE EMBALAGENS SERVICOS HIGIENE E LIMPEZA LTDA
Nome Fantasia: PRATICA UTILIDADES
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 02/02/2026
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Micro Empresa

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Consta
Impedimento de Licitar: Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Consta. Verificar no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

Níveis cadastrados:
Documento(s) assinalado(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s).
Fornecedor possui pendências em um ou mais níveis de cadastramento. Para mais informações, utilize as funcionalidades de
consulta disponíveis.

Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 24/03/2026 Automática
FGTS 24/01/2026 Automática
Trabalhista Validade: 16/05/2026 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência)

Receita Estadual/Distrital Validade: 11/02/2026
Receita Municipal Validade: 30/11/2025 (*)

VI - Qualificação Econômico-Financeira

30/06/2026Validade:

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 13/01/2026 11:15 de
CPF: 012.XXX.XXX-66      Nome: SILVIANY DA SILVA COUTINHO GUIMARAES

21

Ass: ____________________________________________________________________________________________

http://www.tst.jus.br/certidao


Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

ANEXO
Impedimentos de Licitar

Dados do Fornecedor
CNPJ: 30.046.594/0001-32 DUNS®: 916897204
Razão Social: COMERCIAL DE EMBALAGENS SERVICOS HIGIENE E LIMPEZA LTDA
Nome Fantasia: PRATICA UTILIDADES
Situação do Fornecedor: Credenciado

Impedimento de Licitar no Âmbito:

COMANDO DO EXERCITO / 160111-COMANDO DA 4A BDA DE INFANTARIA

Emitido em: 13/01/2026 11:15 de
CPF: 012.XXX.XXX-66      Nome: SILVIANY DA SILVA COUTINHO GUIMARAES

22



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências Ativas

Dados do Fornecedor
CNPJ: 30.046.594/0001-32 DUNS®: 916897204
Razão Social: COMERCIAL DE EMBALAGENS SERVICOS HIGIENE E LIMPEZA LTDA
Nome Fantasia: PRATICA UTILIDADES
Situação do Fornecedor: Credenciado

Tipo Ocorrência: Impedimento de Licitar e Contratar - Lei 14.133/2021, art. 156, inc. III
UASG Sancionadora: 80016 - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 10A.REGIAO
Âmbito da Sanção: União
Prazo: Determinado Impeditiva: Sim
Prazo Inicial: 07/03/2025 Prazo Final: 20/04/2025
Data Aplicação: 07/03/2025
Número do Processo: 0012067-15.2024.
Descrição/Justificativa: O Secretário de Contratações e Patrimônio do Tribunal Regional do Trabalho

da 10ª Região, depois de transcorrido o prazo legal para ampla defesa e
contraditório e conforme consta dos autos do Processo Administrativo nº
0012067-15.2024.5.10.8000, resolve: aplicar à empresa COMERCIAL DE
EMBALAGENS E HIGIENE LIMPEZA LTDA; CNPJ: 30.046.594/0001-32, com
a penalidade de impedimento de licitar e contratar com a União, bem como
descredenciamento do SICAF, pelo período de 45 dias, com fulcro no artigo
155, IV e V, c/c art. 156, III e § 4º da Lei 14.133/2021.

Ocorrência 1:

Tipo Ocorrência: Impedimento de Licitar e Contratar - Lei 14.133/2021, art. 156, inc. III
UASG Sancionadora: 160111 - COMANDO DA 4A BDA DE INFANTARIA MOTORIZADA
Âmbito da Sanção: Órgão Sancionador
Prazo: Determinado Impeditiva: Sim
Prazo Inicial: 26/12/2025 Prazo Final: 26/06/2026
Data Aplicação: 26/12/2025
Número do Processo: 64301009455202545 Número do Contrato: 2025NE713
Descrição/Justificativa: Não entrega do material constante na Nota de Empenho 2025NE713, de 29

ABR 25 e solicitação de entrega de material diferente do Pregão.

Ocorrência 2:

Emitido em: 13/01/2026 11:16 de
CPF: 012.XXX.XXX-66      Nome: SILVIANY DA SILVA COUTINHO GUIMARAES

11



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências Ativas Impeditivas de Licitar

Dados do Fornecedor
CNPJ: 30.046.594/0001-32 DUNS®: 916897204
Razão Social: COMERCIAL DE EMBALAGENS SERVICOS HIGIENE E LIMPEZA LTDA
Nome Fantasia: PRATICA UTILIDADES
Situação do Fornecedor: Credenciado

Tipo Ocorrência: Impedimento de Licitar e Contratar - Lei 14.133/2021, art. 156, inc. III
UASG Sancionadora: 160111 - COMANDO DA 4A BDA DE INFANTARIA MOTORIZADA
Âmbito da Sanção: Órgão Sancionador
Prazo: Determinado Impeditiva: Sim
Prazo Inicial: 26/12/2025 Prazo Final: 26/06/2026
Data Aplicação: 26/12/2025
Número do Processo: 64301009455202545 Número do Contrato: 2025NE713
Descrição/Justificativa: Não entrega do material constante na Nota de Empenho 2025NE713, de 29

ABR 25 e solicitação de entrega de material diferente do Pregão.

Ocorrência 1:

Emitido em: 13/01/2026 11:16 de
CPF: 012.XXX.XXX-66      Nome: SILVIANY DA SILVA COUTINHO GUIMARAES

11



Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

13/01/2026 11:21:43Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: COMERCIAL DE EMBALAGENS SERVICOS HIGIENE E LIMPEZA LTDA
CNPJ: 30.046.594/0001-32

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Constam Registros
Impedimento/proibição de contratar com prazo determinado (26/06/2026) - COMANDO DO EXERCITO

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep


CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: COMERCIAL DE EMBALAGENS SERVICOS HIGIENE E LIMPEZA LTDA
(MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 30.046.594/0001-32
Certidão nº: 61399151/2025
Expedição: 13/10/2025, às 16:20:06
Validade: 11/04/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que COMERCIAL DE EMBALAGENS SERVICOS HIGIENE E LIMPEZA LTDA
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 30.046.594/0001-32,
NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br





CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS E DÍVIDA ATIVA
MUNICIPAL

COMERCIAL DE EMBALAGENS SERVIÇOS HIGIENE ESUJEITO PASSIVO:

30046594000132CPF/CNPJ:

CERTIDÃO NÚMERO 2468009

DADOS DO CONTRIBUINTE:

AVENIDA ARGELIA Qd. 023 Lt.0028 Nº S/N QUADRA23 LOTE 28 SALA 2A, PARQUE HAYALA,
APARECIDA DE GOIANIA / GO, CEP 74959200

ENDEREÇO:

0INSCRIÇÃO MUNICIPAL:

CERTIDÃO E FUNDAMENTO

               Certifica-se, nos termos dos artigos 367 e 368 da Lei Complementar Municipal nº 046/2011,
para os fins de direito, que o sujeito passivo não possui pendência em seu nome e/ou imóvel acima
citado, de natureza tributária perante a Fazenda Pública Municipal, relativos aos tributos administrados
pela APARECIDA DE GOIÂNIA - GOIÁS, até a presente

               Fica ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal lançar e cobrar quaisquer dívidas
tributárias de responsabilidade do sujeito passivo acima epigrafado, que vierem a ser apuradas e
constituídas.

                Finalidade:

SEGURANÇA:

VALIDADE ATÉ: Sábado 27 Dezembro 2025.

EMITIDA: Quinta-feira 27 Novembro 2025 às 10:32:53

Código de Validação: 129162468009

Certidão emitida gratuitamente.
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
A validade deste documento fica condicionada à verificação de sua autenticidade
no portal :www.aparecida.go.gov.br e/ou através do QRCode

QRCode

IMPRESSÃO: 27/11/2025 - 10:32:53 - $SE****OSONLINE*

1.4 - D.T.A.J - 25/04/2013

PÁGINA 1 / 1



Valor da certidão..................:

Valor da Taxa Judiciária...........:19,17

Total..............................:R$74,25

Data Receita.......................:21/10/2025

Taxa Judiciária recolhida através da Guia de número: 866287555

                               Quaisquer distribuições de ações cíveis em geral, 

especialmente ações de Execução Patrimonial, Falência e Concordata, até a presente 

data.

                               CERTIFICA mais que a presente certidão abrange todas as 

Comarcas do Estado de Goiás.

                               NADA MAIS. Era tudo o que foi pedido para certificar, 

do que se reporta e dá fé.

                               Dada e passada nesta Cidade e Comarca de Goiânia, 

Capital do Estado de Goiás aos vinte e um dias do mês de outubro do ano de dois mil  e 

vinte e cinco (21/10/2025).

Identificação:

Requerente   :

CPF/CGC      :

Domicílio    :

COMERCIAL DE EMBALAGENS SERVICOS HIGIENE E LIMPEZA LTDA

30.046.594/0001-32

APARECIDA DE GOIANIA - GO

                               CERTIFICA a requerimento verbal da parte interessada que, 

revendo nesta serventia o seu banco de dados informatizado, os livros, fichas, papéis e 

demais assentamentos e também os sistemas e dados do Poder Judiciário Estadual, 

verificou dos mesmos INEXISTIR, em ANDAMENTO, CONTRA:

PESSOA JURIDICA

40000258662875559248

Cartório Distribuidor Cível
Bel. Luis Silva

Escrivão

CERTIDÃO NEGATIVA ESTADUAL

2
1
 d

e
 o

u
tu

b
ro
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e
 2

0
2
5

Profissão    :

55,08

Esta certidão tem validade de 30 (trinta) dias

Assinado digitalmente por: LUIS SILVA, ESCRIVÃO, em 21/10/2025 às 14:19:14
Para validar este documento informe o código 4000 0258 6628 7555 9248 no endereço http://cdcivel.com.br/validar-certidao



Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 30.046.594/0001-32
Razão

Social: COMERCIAL DE EMBALAGENS SERVICOS HIGIENE E LIMPEZA LTDA

Endereço: AV ARGELIA S/N QUADRA23 / PARQUE HAYALA / APARECIDA DE GOIANIA
/ GO / 74959-200

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:17/11/2025 a 16/12/2025

Certificação Número: 2025111704255701748026

Informação obtida em 27/11/2025 10:04:30

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

27/11/25, 10:04 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1



 

COMERCIAL DE EMBALAGENS SERVIÇOS HIGIENE E LIMPEZA LTDA 

COMERCIAL DE EMBALAGENS SERVIÇOS HIGIENE E 

LIMPEZA LTDA. 

 

QUARTA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL. 

 

Pelo presente instrumento particular a Sr.ª ERISVANDA SILVA DE 

SOUSA ROCHA, brasileira, contadora, nascida em 08 de novembro 

de 1987, casada em Comunhão Parcial De Bens, portadora da carteira 

de identidade sob o nº 6856893 PC-GO e CPF sob o nº 849.627.202-

87, residente e domiciliado na Rua Turim, nº s/n, Quadra 19, Lote 11, 

Setor Jardim Florença, CEP: 74.957-680, Aparecida Goiânia-GO, 

Sendo única sócia da empresa COMERCIAL DE EMBALAGENS 

E HIGIENE LIMPEZA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 

30.046.594/0001-32 e NIRE sob nº 52205232909, com sede VENIDA 

ARGELIA, S/N QUADRA23 LOTE 28 SALA 2 A, CEP: 74.959-200, 

Aparecida Goiânia-GO, resolve, fazendo uso do que permite o § 3º do 

art. 968 da Lei nº 10.406/2002, com a redação alterada pelo art. 10 da 

Lei Complementar nº 128/08, realizar a seguinte transcrição 

contratual, conforme cláusulas a seguir:  

 

CLÁUSULA 1ª -: A sociedade adotará o seguinte objeto social atividades: Comercio atacadista de 

embalagens; Comercio atacadista de artigos descartáveis em geral; Comercio varejista de 

equipamentos e suprimentos de informática; Comercio atacadista de produtos de higiene, limpeza e 

conservação domiciliar; Comercio varejista de outros artigos e produtos de uso pessoal e doméstico; 

Comercio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho; 

Impressão sob contrato de impressos publicitários ou promocionais; 8219-9/99 - Preparação de 

documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados ; Serviços 

combinados de escritório e apoio administrativo; Serviços combinados de escritório e apoio 

administrativo; Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não 

especificadas; Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica; 

Atividades de limpeza não especificadas; Desenvolvimento de programas de computador sob 

encomenda; Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários. 

 

Atividades: 

CNAE Nº 4686-9/02 – Comércio atacadista de embalagens. 

CNAE Nº 1813-0/01 – Impressão de material para uso publicitário 

CNAE Nº 4642-7/02 – Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de 

segurança do trabalho  

CNAE Nº 4649-4/08 – Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação 

domiciliar. 

CNAE Nº 4649-4/99 –  Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e 

doméstico não especificados anteriormente. 

CNAE Nº 4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 

CNAE Nº 4789-0/99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente. 
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CNAE Nº 7020-4/00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica 

específica.  

CNAE Nº 7830-2/00 - Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros. 

CNAE Nº 8129-0/00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente. 

CNAE Nº 8211-3/00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo.  

CNAE Nº 8219-9/99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo 

não especificados anteriormente. 

CNAE Nº 8299-7/99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não 

especificadas anteriormente.  

CNAE Nº 4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de 

informática. 

CNAE Nº 6201-5/01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda.  

CNAE Nº 4759-8/99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não 

especificados anteriormente.  

 

CLÁUSULA 2ª -: A sociedade girará sob o nome empresarial COMERCIAL DE EMBALAGENS 

SERVIÇOS HIGIENE E LIMPEZA LTDA. 

 

CONSOLIDADAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

 

ERISVANDA SILVA DE SOUSA ROCHA, brasileira, contadora, nascida em 08 de novembro de 

1987, casada em Comunhão Parcial De Bens, portadora da carteira de identidade sob o nº 6856893 

PC-GO e CPF sob o nº 849.627.202-87, residente e domiciliado na Rua Turim, nº s/n, Quadra 19, 

Lote 11, Setor Jardim Florença, CEP: 74.957-680, Aparecida Goiânia-GO, 

 

Única Sócia da empresa COMERCIAL DE EMBALAGENS SERVIÇOS HIGIENE E 

LIMPEZA LTDA, sob nome fantasia PRATICA UTILIDADES, resolve consolidar o 

contrato social, mediante cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA 1ª - DA DENOMINAÇÃO SOCIAL: A sociedade gira sob o nome empresarial 

COMERCIAL DE EMBALAGENS SERVIÇOS HIGIENE E LIMPEZA LTDA sob nome 

fantasia: PRATICA UTILIDADES AVENIDA ARGELIA, S/N QUADRA23 LOTE 28 SALA 2 A, 

CEP: 74.959-200, Aparecida Goiânia-GO, e o prazo de duração da sociedade é por tempo 

indeterminado e seu início de atividades em 27 de março de 2018, podendo dentro das disposições da 

legislação aplicável, abrir filiais, sucursais, depósitos, escritórios, nesta ou em outras praças, a critério 

dos sócios quando lhe convier.  

 

CLÁUSULA 2ª - DO CAPITAL SOCIAL: O capital social é  de R$ 100.000,00 (cem mil reais) 

no valor nominal de 100.000 (cem mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada, totalmente 

integralizado em moeda corrente do país distribuído dentre os sócios da seguinte forma:  

 

SÓCIOS % QUOTA(S) VALOR R$ 

ERISVANDA SILVA DE SOUSA ROCHA 100 100.000 100.000,00 

TOTAL 100 100.000 100.000,00 

CLÁUSULA 3ª- DO OBJETO - O objeto e atividades da empresa são: 
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Objeto: - Comercio atacadista de embalagens; Comercio atacadista de artigos descartáveis em geral; 

Comercio varejista de equipamentos e suprimentos de informática; Comercio atacadista de produtos 

de higiene, limpeza e conservação domiciliar; Comercio varejista de outros artigos e produtos de uso 

pessoal e doméstico; Comercio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança 

do trabalho; Impressão sob contrato de impressos publicitários ou promocionais; 8219-9/99 - 

Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados ; 

Serviços combinados de escritório e apoio administrativo; Serviços combinados de escritório e apoio 

administrativo; Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não 

especificadas; Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica; 

Atividades de limpeza não especificadas; Desenvolvimento de programas de computador sob 

encomenda; Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários. 

 

Atividades: 

CNAE Nº 4686-9/02 – Comércio atacadista de embalagens. 

CNAE Nº 1813-0/01 – Impressão de material para uso publicitário 

CNAE Nº 4642-7/02 – Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de 

segurança do trabalho  

CNAE Nº 4649-4/08 – Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação 

domiciliar. 

CNAE Nº 4649-4/99 –  Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e 

doméstico não especificados anteriormente. 

CNAE Nº 4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 

CNAE Nº 4789-0/99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente. 

CNAE Nº 7020-4/00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica 

específica.  

CNAE Nº 7830-2/00 - Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros. 

CNAE Nº 8129-0/00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente. 

CNAE Nº 8211-3/00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo.  

CNAE Nº 8219-9/99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo 

não especificados anteriormente. 

CNAE Nº 8299-7/99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não 

especificadas anteriormente.  

CNAE Nº 4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de 

informática. 

CNAE Nº 6201-5/01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda.  

CNAE Nº 4759-8/99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não 

especificados anteriormente.  

PARÁGRAFO ÚNICO – Os serviços privados desta sociedade serão exercidos pela sua sócia, ou 

por sócios vinculados à sociedade, como associados ou empregados, mesmo que os resultados 

revertam para o patrimônio social.  

 

CLÁUSULA 4ª - DA TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS DE CAPITAL:  as cotas sociais são 

indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas no todo ou em partes a terceiros sem expresso 

consentimento de todos os sócios, que terão prazo de 30 dias após comunicação formal das mesmas, 
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para formalizarem interesse ou pagamento das mesmas, a quem fica assegurado, em igualdade de 

condições de preço direito de preferência para sua aquisição se postas à venda, formalizando, se 

realizada a seção delas, a alteração contratual, pertinentes. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO - para todos os fins de direito e em conformidade com o art. 1.052 

do Código Civil Brasileiro, a sócia declara que sua responsabilidade é restrita ao valor de suas 

quotas, haja vista a total integralização do capital social. 

 

CLÁUSULA 5ª - DOS LUCROS, PREJUÍZOS E EXERCÍCIO: O exercício social inicia-se em 

01 de janeiro e encerra-se em 31 de dezembro de cada ano, levantando-se nesta data o balanço 

patrimonial e a demonstração do resultado do exercício, sendo o lucro ou prejuízo apurado em cada 

exercício transferindo para a conta de lucros ou prejuízos acumulados, cuja destinação será dada ao 

titular o que for apurado. 

 

CLÁUSULA 6ª- DA ADMINSITRAÇÃO - A administração da sociedade e exercida pela  sócia 

ERISVANDA SILVA DE SOUSA ROCHA, que assina e representa a sociedade em todos os atos 

de gestão, ativa e passiva, judicial e extrajudicial da sociedade, em juízo ou fora dele, bem como, 

junto aos órgãos públicos federais, estaduais, municipais e instituições financeiras, podendo assinar 

quaisquer documentos, abrir, encerrar, movimentar contas bancárias, construir procurador com 

poderes determinados por tempo certo de mandato. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - a administradora declarou sob as penas da lei, que não está 

impedida de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 

condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dele, a penas que vede, ainda que 

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita 

ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 

nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 

pública ou a propriedade. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – os documentos e livros contábeis que venham a ser adotados 

para conferir, em face de terceiros, eficácia ao respectivo conteúdo ou aos lançamentos neles 

realizados, podem ser registrados a autenticados no conselho seccional competente. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: É vedado o uso ou emprego da denominação social sob 

qualquer pretexto social, especialmente a prestação de avais, endossos, fianças ou cauções de 

favor, sendo que ales ficam investidos na função da ADMINISTRADORA dispensada da 

prestação de caução. 

PARÁGRAFO QUARTO: Para fins de instituição bancária e financeira terá efeito com a 

assinatura da sócia. 

PARÁGRAFO QUINTO: dentro dos limites estabelecidos na legislação do imposto de 

renda, a sócia pode ter retiradas mensais a título de pró-labore. 

CLÁUSULA 7ª - DECLARAÇÃO DE NÃO IMPEDIMENTO: A sócia declarou 

expressamente sob as penas da lei, que não está impedida de exercer a administração da 

sociedade, nem por decorrência de lei especial, nem por condenação por nenhum crime, cuja 
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pena vede o exercício da administração da sociedade, prevista no Art. 1.011 parágrafo 1º do 

Código Civil 2002. 

 

CLÁUSULA 8ª - DO FALECIMENTO: Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a 

sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz, desde que autorizado 

legalmente. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do (s) sócio (s) remanescente (s) 

na continuidade da sociedade, esta será liquidada após a apuração do Balanço Patrimonial na data do 

evento. O resultado positivo ou negativo será distribuído ou suportado pelos sócios na proporção de 

suas quotas.  

 

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade 

se resolva em relação a seu sócio. 

 

CLÁUSULA 9ª - DA PROTEÇÃO DOS BENS: Faça-se saber que quaisquer bens dos sócios não 

se envolvem ao patrimônio desta sociedade, ficando assim os mesmos protegidos de acordo com a 

Lei de nº 8.009/90. 

 

CLÁUSULA 10ª - DO FORO: Os casos omissos neste instrumento serão resolvidos de 

conformidade com as disposições legais constantes do Código Civil Brasileiro, ficando eleito o foro 

da Comarca de Aparecida de Goiânia (GO), com a renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado 

que seja para dirimir as dúvidas deste instrumento. 

 

E, estando assim justos e contratados assinam a presente transcrição contratual em única via. 

 

 

Aparecida de Goiânia-GO, 09 de dezembro de 2024. 

 

 

_________________________________________ 

ERISVANDA SILVA DE SOUSA ROCHA 

CPF nº 849.627.202-87 

Sócia/Administradora 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa COMERCIAL DE EMBALAGENS SERVIÇOS HIGIENE E LIMPEZA LTDA 

consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

84962720287

Página 6 de 6

ERISVANDA SILVA DE SOUSA ROCHA

CERTIFICO O REGISTRO EM 18/12/2024 10:42 SOB Nº 20244138150. 
PROTOCOLO: 244138150 DE 17/12/2024. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12417858682. CNPJ DA SEDE: 30046594000132. 
NIRE: 52205232909. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 09/12/2024. 
COMERCIAL DE EMBALAGENS SERVIÇOS HIGIENE E LIMPEZA LTDA

SUZANA FONTES BORGES FILETI 
SECRETÁRIA-GERAL 

www.portaldoempreendedorgoiano.go.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos 
respectivos portais, informando seus respectivos códigos de verificação.



ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

     Atestamos a quem possa interessar que a empresa: 

COMERCIAL DE EMBALAGENS E HIGIENE LIMPEZA LTDA, inscrita no CNPJ 

sob Nº 30.046.594/0001-32, estabelecida no endereço Av. Argélia, 

SN, QD 23 LT 28 SALA 02A, PARQUE HAYALA APARECIDA DE GOIANIA -

GO , Presta serviços em Apoio administrativo contábil e fiscal 

desde 03/02/2023 onde atende perfeitamente a demanda da empresa 

ficando na responsabilidade de 35 empresas para fazer as entregas 

relacionadas a contábil fiscal a empresa UNIVERSO CONTABILIDADE 

LTDA, CNPJ N° 29.895.156/0001-60, sediada na Av. C-1, N° 1181, 

Jardim América na cidade de Goiânia – Goiás, Cep: 74.265-010.  

  
 

Goiânia, 28 de outubro de 2024 

____________________________ 
UNIVERSO CONTABIDADE 
WIBIS ISMAEL DA SILVA 
CPF: 866.499.061-15 

 

 

      UNIVERSO CONTABILIDADE 
 Av. C-1, 1181 Qd 211 Lt. 01 Sala 205 Jd. América 
 Goiânia-Goiás Cep: 74.265-010 
 62 99546-4581 
 contato@auniversocontabilidade.com.br 
 auniversocontabilidade.com.br 

 



 
 

 
E-mail: cmsmateriaisesuprimentos@gmail.com  CNPJ: 13.896.580/0001-99   
Fone: (62) 3205-0352/98484-3896 /Alisson ou Cicero 
Rua G-16,nº s/n, Quadra 110, Lote 19, Residencial Goiânia Sul II,Cep:75345-000,Abadia de Goiás-GO 
 

 
 
 
 
 

                         ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
 
 
 
 

Atestamos, para todos os fins de direito, que a empresa COMERCIAL DE EMBALAGENS E HIGIENE LIMPEZA LTDA CNPJ 
30.046.594/000132 estabelecida na AV ARGELIA, QD 23, LOT 28, PARQUE HAYALA, APARECIDA DE GOIANIA- e nossa 
fornecedora de – BANNER COMPLETO e MATERIAIS DE ESCRITORIO, HIGIENE E LIMPEZA para atender a demanda da 
empresa. Na presente data e vence o contrato em 07/2023 de acordo com nosso esperado e sempre esclarecendo as 
dúvidas sobre os produtos. A referida empresa cumpriu sempre e pontualmente com as obrigações assumidas, no tocante 
aos serviços solicitados, pelo que declaramos estar apta a cumprir com o objeto contratado.  
TOTAL DE R$ 40.000,00 Mil reais 45 unidades 

 
Por ser verdade, firmamos a presente. 

 
Goiania 05 de AGOSTO de 2023 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

 Atestamos a quem possa interessar que a empresa inscrita no COMERCIAL DE 

EMBALAGENS E HIGIENE LIMPEZA LTDA CNPJ sob Nº 30.046.594/0001-32 , estabelecida 
no endereço Av. Argélia, SN, QD 23 LT 28 SALA 02, PARQUE HAYALA APARECIDA DE 
GOIANIA -GO , forneceu a empresa Bioart Sustentabilidade e Confecção Ltda, CNPJ N° 
31.276.807/0001-85, localizada no endereço na Rua Florianópolis, N° 1910, bairro 
Liberdade na cidade de Cacoal - RO  os seguintes itens:  
 

- 17.220 UN (Tira) de Fralda infantil descartável em tamanhos variados. 

 

 Declaramos que nada consta em arquivos que possa desaboná-la, motivo pelo qual 

atestamos sua idoneidade, bem como sua capacidade técnica para o objeto 

contratado. 

 

Cacoal, 19 de setembro de 2024 

 

 

 

 

 

_________________________________________ 

Bioart Sustentabilidade e Confecção Ltda 

CNPJ 31.276.807/0001-85 

BIOART 
SUSTENTABILIDADE E 
CONFECCAO 
LTDA:31276807000185

Assinado de forma digital por 
BIOART SUSTENTABILIDADE E 
CONFECCAO 
LTDA:31276807000185 
Dados: 2024.09.19 12:48:12 -04'00'







MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO 
PROCURADORIA-GERAL DO TRABALHO 
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO 
SAUN, Q. 5, Lote C, CECNC, Torre A, Asa Norte, Brasília-DF, CEP: 70.040-250 
Tel: (61) 3314-8655 – e-mail: pgt.dlc@mpt.mp.br  

 
 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

  

Atestamos, para os devidos fins, que a empresa COMERCIAL DE EMBALAGENS E 

HIGIENE LIMPEZA LTDA, CNPJ: 30.046.594/0001-32, situada no seguinte endereço: Argélia S/N 

Quadra 23 Parque Hayal – Aparecida de Goiânia/GO, CEP: 74.959-200,  correio eletrônico: 

comercial@praticautilidades.com.br, forneceu materiais relacionados à manutenção predial, de acordo com 

as especificações e quantidades estabelecidas no Termo de Referência, para atendimento das necessidades da 

Procuradoria Geral do Trabalho, de acordo com as especificações e quantidades presentes na Ata de Registro 

de Preços nº 14/2024, oriunda do Pregão Eletrônico SRP Nº 90012/2024/PGT/MPT, conforme Proposta 

Comercial Doc N 005727.2024, Decisão 5804.2024 e instrução do PGEA 20.02.0001.0008965/2024-54, no 

valor total de R$ 2.210,60, conforme estipulado na Nota de Empenho Ordinário 2024NE000375, na forma 

abaixo detalhada: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND. 
VALOR  

UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR  
TOTAL (R$) 

01 

Item 25 - Dispenser para papel toalha - toalheiro 
interfolha, em plástico polipropileno branco, com chave 
para abertura/fechamento, dimensões (alt. x larg. x prof.): 
320 mm x 250mm x 130 mm. MARCA: TRILHA T0801 
PL 

20 47,00 940,00 

02 

Item 27 - Dispenser porta sabonete líquido tipo espuma, 
cor branca, confeccionado em plástico com alta 
resistência ao impacto, 100% reciclável, sistema de 
fechamento sem utilização de chave, visor transparente, 
tecla de acionamento que garanta eficiência e controle de 
quantidade, capacidade para refil de 800ml, dimensões 
aproximadas (l x a x p): 105 x 255 x 110mm, 
acompanhado de válvula espuma com duração média 
mínima de seis refis. MARCA: PREMISSE - C19426 

20 37,50 750,00 

03 

Item 28 - Reservatório para sabonete em espuma, 
capacidade 800ml, compatível com o dispenser com 
sistema tipo espuma descrito no item nº 27; dimensões: 
10,5 x 10 x 9 cm MARCA: PREMISSE - C19121L 

20 11,20 224,00 

04 

Item 30 - Válvula para dispenser porta sabonete líquido 
tipo espuma, compatível com o dispenser com sistema 
tipo espuma descrito no item nº 27. Marca/referência 
obrigatória: Premisse Cod. C10625. MARCA: Premisse 

20 10,60 212,00 

05 
Item 31 - Válvula para reservatório de saboneteira, 
compatível com o reservatório descrito no item 29. 
MARCA: Premisse 

20 4,23 84,60 

VALOR TOTAL (R$) 2.210,60 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO 
PROCURADORIA-GERAL DO TRABALHO 
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO 
SAUN, Q. 5, Lote C, CECNC, Torre A, Asa Norte, Brasília-DF, CEP: 70.040-250 
Tel: (61) 3314-8655 – e-mail: pgt.dlc@mpt.mp.br  

 
 

 

Declaramos, ainda, que a referida empresa cumpriu de forma satisfatória todas as exigências 

estabelecidas no Termo de Referência e na Nota de Empenho 2024NE000375, demonstrando capacidade 

técnica para fornecimento supramencionado. 

 

Brasília/DF, data da assinatura eletrônica. 

 

Assinatura Eletrônica 

TERESA CRISTINA AIRES DA SILVA 
Diretora de Administração 
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
 
 
 

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de comprovação de aptidão para fornecimento, 
que a empresa COMERCIAL DE EMBALAGENS E HIGIENE LIMPEZA LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o nº 30.046.594/0001-32, com sede à Avenida Argélia, SN, Quadra 23, Lote 28, Sala 
02ª, Parque Hayala, Aparecida de Goiânia/GO, realizou o Fornecimento dos itens relacionados 
em tabela abaixo para o Conselho Federal de Medicina Veterinária, inscrito no CNPJ sob o 
nº 00.119.784/0001-71, referente à Autorização de Compra 02-2025, do Pregão Eletrônico nº 
90.010/2024, Processo Administrativo SUAP nº 0110027.00000095/2023-38, no período de 
Abril de 2025. 
 
Segue abaixo Quantitativo e Especificação do produto fornecido pela empresa: 
 

 



 
 

 2 
 

 
 
Declaramos ainda que, os produtos foram entregues conforme especificação contida no Termo 
de Referência do EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90.010/2024 – Fornecimento de 
equipamentos elétricos, utensílios de cozinha e outros, tendo a empresa cumprido fielmente 
com suas obrigações, nada constando que a desabone técnica ou comercialmente até a 
presente data. 

 
 

Brasília, 25 de novembro de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 
 

Lúcia de Cássia Scorsin – Mat. 0346 
Gestora do Contrato / Ata 

 
 
 
 
 
 

Christiano Veloso Porto – Mat. 0629 
Fiscal do Contrato / Ata 



  ASSOC. COM. DO COLÉGIO ESTADUAL ULISSES GUIMARÃES 
 CNPJ 01.181.178/0001-49 Rua Rui Barbosa, s/nº, Centro   
Pau D´arco/ TO – CEP 77.785-000     Tel: (63) 3425-1114 
e-mail: ulissesguimaraes@ue.seduc.to.gov.br 

 
 
 
 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
 
 

Atestamos, para todos os fins de direito, que a empresa COMERCIAL DE EMBALAGENS E 

HIGIENE LIMPEZA LTDA CNPJ 30.046.594/000132 estabelecida na AV ARGELIA, QD 23, 

LOT 28, PARQUE HAYALA, APARECIDA DE GOIANIA- foi nossa fornecedora através da – 

DISPENSA ELETRÔNICO Nº 002/2024 PROCESSO Nº 005/2024 OBJETO: Registro de 

Preços para Aquisição de materiais de limpeza e produtos de higienização, destinado ao 

uso dos servidores da Unidade Escolar Associação Comunitária do Colégio Estadual 

Ulisses Guimarães município de Pau D’ Arco – TO, venceu o contrato em 06/2025. 

A referida empresa cumpriu sempre e pontualmente com as obrigações assumidas, no 

tocante aos serviços solicitados, pelo que declaramos estar apta a cumprir com o objeto 

contratado. 

 

 

 

(Assinatura digital) 

DONIZETE DA SILVA MELO 

Presidente da Associação 
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
 

O Conselho de Arquitetura e Urbanismo de Goiás, inscrito sob o CNPJ nº 14.896.563.0001-14, 

situado na Av. Engenheiro Eurico Viana nº 25 Ed. Concept Office, 3º andar, Vila Maria José, CEP 74815-465, 

Goiânia - GO, atesta para os devidos fins que a COMERCIAL DE EMBALAGENS SERVICOS HIGIENE E 

LIMPEZA LTDA, inscrita no CNPJ nº 30.046.594/0001-32, com endereço na Av. Argelia Qd. 23 Lt. 28 Sala 

02A, Parque Hayala, CEP: 74959200, Aparecida de Goiânia - GO, executou de forma satisfatória a entrega 

dos itens abaixo relacionados, sob responsabilidade de Erisvanda Silva de Sousa Rocha, originados da 

Dispensa Eletrônica nº 08/2024, conforme a seguir: 

 

GRUPO 5 - COZINHA 

ITEM MEDIDA ESPECIFICAÇÃO 
QUANT. ESTI-

MADA 
PREÇO 

UNITÁRIO 
PREÇO TOTAL 

71 
Unidade (IMA-

GEM 16) 

GARRAFA TÉRMICA, com bombeamento e 
saída do líquido por alavanca ou botão, mate-
rial externo em Aço Inoxidável, Capacidade: 
2,5 L. Boa qualidade ex.: Termolar, Brinox ou 

similar . 

1 R$ 310,53 R$ 310,5300 

72 Unidade 

Pano de prato 100% algodão (sem ou poucos 
detalhes) branco, dimensões mínimas 70cm x 
45cm ou aproximadamente. Com barras bem 

costuradas, sem desfiados. 

12 R$ 6,35 R$ 76,2000 

73 Unidade 
PEGADOR ALIMENTO universal. Material: AÇO 
INOXIDÁVEL, Comprimento: 21 CM, Caracte-

rísticas Adicionais: Com 5 Cm De Largura 
2 R$ 16,21 R$ 32,4200 

74 Unidade 
PORTA-GUARDANAPO.  Material: AÇO INOXI-
DÁVEL. Dimensões aproximadas: 3,5 CM x 7 

CM x 11 CM. Não aramado, em chapa.  
2 R$ 18,00 R$ 36,0000 

75 Unidade 

FACA MESA/REFEIÇÃO, com serra e ponta, 
material aço inox, acabamento em brilho, 

tamanho 21 cm (ou aproximadamente), sem 
muitos detalhes. Boa qualidade, ex.: marca 

Tramontana, Brinox ou similar. 

10 R$ 4,85 R$ 48,5000 

76 Unidade 
BANDEJA, Material: AÇO INOXIDÁVEL. Tipo: 

Lisa. Dimensões: Cerca de 40 X 30 X 2 CM 
2 R$ 34,00 R$ 68,0000 

77 Unidade 
PRATO DE REFEIÇÃO, material porcelana, cor 
branca, liso, redondo, espessura de 3 mm (ou 

aproximadamente). 
5 R$ 20,00 R$ 100,0000 

78 Unidade 
ASSADEIRA retângular alta de alumínio 38 C x 

26 L x5,5 A cm 
1 R$ 36,80 R$ 36,8000 

79 Unidade 
TIGELA de vidro, 3 L, transparente, lisa, que 

pode usar no freezer e microondas. Boa quali-
dade ex: Marinex 

1 R$ 37,00 R$ 37,0000 

80 
Unidade (IMA-

GEM 17) 

COPO, capacidade para 300ml, material vidro, 
transparente, sem detalhes, redondo, espes-

sura do vidro de 3 mm (ou aproximadamente). 
10 R$ 9,25 R$ 92,5000 

81 
Unidade (IMA-

GEM 18) 

TAÇA DE ÁGUA, capacidade para 250ml, mate-
rial vidro, transparente, sem detalhes, redon-
do, espessura do vidro de 3 mm (ou aproxi-

madamente). 

20 R$ 7,915 R$ 158,3000 
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82 Unidade 
FUNIL de Plástico, medida 12 cm de diâmetro 

ou aproximadamente. 
1 R$ 12,30 R$ 12,3000 

83 
Unidade (IMA-

GEM 19) 

JARRA/SUQUEIRA DE VIDRO, com torneira, 
capacidade 5 litros,transparente, espessura do 

vidro de no mínimo 3 mm. 
1 R$ 193,45 R$ 193,4500 

84 Unidade 
AÇUCAREIRO EM INOX com tampa colher, 

pote açúcar de 300ml a 450ml 
2 R$ 24,00 R$ 48,0000 

VALOR TOTAL DO GRUPO 5 - COZINHA R$ 1.250,00 

 

 

Atestamos que a entrega foi executada satisfatoriamente, não existindo em nossos registros, até a 

presente data, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas. 

 

 

Goiânia, 25 de agosto de 2025. 

 

 

 

 

Flávio Soares Oliveira 

Gerente de Administração e Recursos Humanos 

 
 



          

     

ASSOCIAÇÃO DE APOIO AO COLEGIO ESTADUAL 1º DE JUNHO

              ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA Nº 001/2024

                                                      
                                          
                                                             PEQUIZEIRO –TO 11 de setembro de 2024

Á EMPRESA COMERCIAL DE EMBALAGENS E HIGIENE LIMPEZA LTDA Atestamos, para 
todos os fins de direito, conforme descrito no Processo Licitatório 93000/2024 , que a 
empresa COMERCIAL DE EMBALAGENS E HIGIENE LIMPEZA LTDA - CNPJ: 
30.046.594/0001-32 ,estabelecida na AVENIDA Argélia, SN, QD 23 LT 28 SALA 02, 
PARQUE HAYALA APARECIDA DE GOIANIA -GO  - CEP: 74.959-200 segue apresentada 
como fornecedora contratada de materiais de higiene e limpeza tendo realizado a 
entrega de 06 (seis) unidades do item Avental  e 03 (três) unidades do item rastelo 
reforçado e 06 (seis) unidades do item rodo 30cm e 06 (seis) unidades do item 
vassoura de palha conforme Nota Fiscal nº 000413. A referida empresa cumpriu 
pontualmente com as obrigações assumidas, no tocante ao produto contratado, de 
forma satisfatória, de acordo com a descrição encontrada no Termo de Referência 
incluso no Processo licitatório 93000/2024 desta instituição, e assim declaramos estar 
apta a cumprir com o objeto contratado, nada tendo o que a desabone.

                                 _____________________________________________________

                                                                SILVIO CÂNDIDO RAMOS 

                                                            PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO

Associação de Apoio ao Colégio Estadual 1º de Junho
Av. Tocantins, s/nº, Centro – Tel.: +55 63 98439-3920
 E-mail: primeirodejunho-pzr@ue.seduc.to.gov.br



 

  

 
 
 
Assinado de forma digital por extenso 

DECLARAÇÃO CONJUNTA 
 
A empresa COMERCIAL DE EMBALAGENS E HIGIENE LTDA, 
inscrita no CNPJ nº 30046594/0001- 32, por intermédio de seu representante legal 
o(a) Sr.(a) ERISVANDA SILVA DE SOUSA ROCHA, portador(a) da 
Carteira de Identidade nº 6856893-SSP/GO 849.627.202-87 infra-assinado, 
para os fins de participação  
DECLARA expressamente que: 
 
a) Não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com o Poder 
Público, em qualquer uma de suas esferas. 
b) Até presente data inexiste fatos impeditivos para sua habilitação no 
presente processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores. 
 
c) Atende ao disposto no Inciso V, do Art. 27, da Lei Federal nº 8.666, 
de 1993, não empregando menor de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) 
anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal. 
 
d) Tem ciência e cumpre plenamente todos os requisitos de habilitação 
exigidas no Edital, conforme previsto no Inciso VII do Artigo 4º da Lei nº 
10.520, de 2002. 
 
e) Se enquadra como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte nos 
termos do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 
2006, estando apta a usufruir os benefícios e vantagens legalmente 
instituídas por não se enquadrar em nenhuma das vedações legais 
impostas pelo § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006 
 
Aparecida de Goiânia de 2024 



 

  

 
 
 
Assinado de forma digital por extenso 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MEPP 
 
O Empresário ERISVANDA SILVA DE SOUSA ROCHA, estabelecido na COMERCIAL DE 
EMBALAGENS E HIGIENE LIMPEZA LTDA ,CEP 74957-680, requer a Vossa Senhoria o 
arquivamento do presente 
instrumento e declara, sob as penas da lei, que se enquadra na condição de EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006. 
Descrição do Ato: ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

Aparecida de Goiânia de 2024 



 

  

 
 
 
Assinado de forma digital por extenso 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO 
DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO 

  
empresa COMERCIAL DE EMBALAGENS E HIGIENE LIMPEZA LTDA, inscrita no CNPJ 

nº 30046594000132, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) 
ERISVANDA SILVA DE SOUSA ROCHA, portador(a) da Carteira de Identidade nº 
6856893-SSP/GO e do CPF nº 849.627.202-87, DECLARA, sob as penas cabíveis 
que possui todos os requisitos exigidos para habilitação, condições de qualificação 
jurídica, técnica, econômico-financeira e regularidade fiscal, requisitos de habilitação 
para participação do PREGÃO ELETRÔNICO conforme estabelecido no Art. 4º, inciso 
VII da Lei Federal nº 10.520, de 14 de fevereiro de 2002, DECLARANDO ainda, estar 
ciente que a falta de atendimento a qualquer exigência para habilitação e 
especificações mínimas obrigatórias do objeto, constante do Edital, ensejará 

aplicação de penalidade a Declarante. 

Aparecida de Goiânia de 2024 



 

  

 

 

 

Assinado de forma digital por extenso 

 

DECLARAÇÃO NEGATIVA DE IDONEIDADE E AUSENCIA DE FATO IMPEDITIVO 

PARA LICITAR COM O PODER PUBLICO PREGÃO ELETRONICO 

 

 

COMERCIAL DE EMBALAGENS E HIGIENE LIMPEZA LTDA) Declara, especialmente para fins de prova 

no processo licitatório acima, junto a A ESTE PREGÃO ELETRONICO sob as penalidades cabíveis, 

que inexiste qualuqer fato impeditivo de nossa habilitação para participar no presente certame 

licitatório, e estamos cientes da obrigatoriedade de declarar fato superveniente em ocorrências 

posteriores. Declaramos mais, que concordamos com todas as condições impostas 

pelo edital, nos termos. 

 

Aparecida de Goiânia de 2024 



 

   
 
 
Assinado de forma digital por extenso 

 
DECLARAÇÃO DE MENOR 

 

COMERCIAL DE EMBALAGENS E HIGIENE LIMPEZA LTDA inscrita no CNPJ nº 
300465940001-32, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) 

ERISVANDA SILVA DE SOUSA ROCHA, portador(a) da Carteira de Identidade nº 

6856893- SSP/GO e do CPF nº 849.627.202-87, abaixo assinado, em cumprimento 

ao solicitado no Edital de Pregão eletrônico DECLARA, sob as penas da Lei, que: - 
Está ciente da obrigatoriedade de declarar a superveniência de fatos impeditivos da 
habilitação; - Não possui em seu quadro de pessoal empregados com menos de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 
(dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 

(quatorze) a nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal e 

Inciso V, Art. 27 da Lei 8666/93, com relação determinada pela Lei nº. 9.854/1999. - 

Não possui em seu quadro de pessoal servidor público do Poder Executivo 
Municipal/Estadual exercendo funções técnicas, comerciais, de gerência, 

administração ou tomada de decisão, (inciso III, do art. 9º da Lei 8666/93 e inciso X, 

da Lei Complementar nº.04/90), inexistência de fato superveniente impeditivo de 

habilitação, na forma do § 2°, art. 32, da Lei nº.8666/93; - Obs.: No caso de 

microempresa e empresa de pequeno porte que, nos termos da LC 123/2006, possuir 
alguma restrição na documentação referente à regularidade fiscal, esta deverá ser 
mencionada, como ressalva, na supracitada declaração. 
 

Aparecida de Goiânia de 2024 



 

  

 
 
 
Assinado de forma digital por extenso 

 
ANEXO III 

DECLARAÇÃO 
(NEPOTISMO) 

 
Em cumprimento ao disposto no subitem 9.2.1 do Edital do Pregão Eletrônico nº 72/2022, a 
empresa COMERCIAL DE EMBALAGENS E HIGIENE LIMPEZA LTDA 

, inscrita no CNPJ nº300465940001-32, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) 
ERISVANDA SILVADE SOUSA ROCHA, portador(a) da Carteira de Identidade nº 6856893-SSP/GO e do 
CPF nº849.627.202-87, DECLARA, que não se enquadra na vedação constante do art. 2º, inciso VI da 
Resolução nº 7, de 18 de outubro de 2005, do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) 

. Aparecida de Goiânia de 2024 



 

  

 
 
 
Assinado de forma digital por extenso 

 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO DE PARENTES 

 
 
DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE VÍNCULOA empresa COMERCIAL DE EMBALAGENS E HIGIENE LIMPEZA 

LTDA, inscrita no CNPJ nº 300465940001-32  
por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) ERISVANDA SILVA DE SOUSA ROCHA, 
portador(a)da Carteira de Identidade nº 6856893-SSP/GO e do CPF nº 849.627.202- 
87, DECLARA, sobas penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento 
licitatório sob a modalidade PREGÃO ELETRÔNICO que de acordo com o Art. 9 da 
Lei 8.666/93 de 14 de fevereiro de 2022, que na empresa acima qualificada, não existe 
sócio ou empregado com relação familiar ou parentesco no âmbito da Administração 
Pública Direta, Indireta e Fundacional dos Poderes Legislativo e Executivo Municipal, 
por cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau, de Agentes Públicos (Prefeito, Vice-prefeito, Secretários Municipais, 
Procurador Geral do Município, e Vereadores) e de servidores investidos em cargo de 
direção, chefia ou assessoramento. DECLARA ainda, que as informações prestadas 
são verdadeiras, assumindo a responsabilidade pelo. Seu inteiro teor, sob as penas 
da Lei. Por ser verdade, firmamos o presente. 

 Aparecida de Goiânia de 2024 



 

  

 
 
 
Assinado de forma digital por extenso 

ANEXO IV 
TERMO DE CADASTRO E RESPONSABILIDADE 

 

Visando atender ao disposto no item 9.2.2 do Edital do Pregão Eletrônico nº 
72/2022, eu, ERISVANDA SILVA DE SOUSA ROCHA, representante legal da empresa 
COMERCIAL DE EMBALAGENS E HIGIENE LIMPEZA LTDA, forneço os dados abaixo para a 

criação de login e senha no Sistema de Controle de Documentos Avulsos (SISDOC) do TRT18: 
 
CPF: 84962720287 
 
E-mail individual do representante da empresa: comercial@praticaultilidades.com.br 
 
Telefone de contato: 62 996426677 
 
Endereço (com o CEP): 74959-200 AV ARGELIA QD 23 LOTE 28 SALA 02 PARQUE HAYALA 
APARECIDA DE GOIANIA. 
 
Declaro, para os devidos fins, que tenho ciência que o login e senha a serem 
criados pela Secretaria de Licitações e Contratos do TRT18 serão enviados diretamente para 
o e-mail informado acima, bem como sou responsável pelo uso e guarda da senha fornecida. 
 
Declaro, por fim, responsabilizar-me pelo uso adequado das informações e 
documentos que terei acesso pelo Sistema. 

 Aparecida de Goiânia de 2024 



 

  

 
 
 
Assinado de forma digital por extenso 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADES 

 
A COMERCIAL DE EMBALAGENS E HIGIENE LIMPEZA LTDA, inscrita no CNPJ nº 
300465940001-32, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) 
ERISVANDA SILVA DE SOUSA ROCHA, portador(a) da Carteira de Identidade nº 
6856893- SSP/GO e do CPF nº 849.627.202-87, DECLARA; para fins de direito e 
participação no Processo Licitatório PREGÃO ELETRÔNICO, na qualidade de 
proponente que: Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os 
documentos apresentados, comprometendo-nos à realização de eventuais vistorias, 
averiguações e substituições do produto e materiais caso se façam necessárias; 
Comprometemo-nos a manter durante a execução do Instrumento com força 
Contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação; comprometemo-nos a repassar na 
proporção correspondente, eventuais reduções de preços decorrentes de mudanças 
de alíquotas de impostos incidentes sobre o fornecimento do objeto, em função de 
alterações de legislação pertinente, publicadas durante vigência do Contrato; temos 
conhecimento e submetemos nos ao disposto na Lei nº 8.078/90 – Código de Defesa 
do Consumidor, às normas pertinentes ao fornecimento e utilização do objeto a ser 
fornecido, bemolo, ao Edital do PREGÃO ELETRÔNICO. Por ser expressão da 

verdade, firmamos o presente.  

Aparecida de Goiânia de 2024 






